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ANEXO I

'1. Objêto:

1.1. Constitui objeto do presente Pregão Presen cial no 0161202'1 , a Contratação de
Empresa Especializada em Serviços de Limpeza Pública, dividido em 02 itens,
conforme segue:

Item 01 - LIMPEZA URBANA: Limpeza de ruas, praças, passeios e áreas públicas,

incluindo nestes serviços: varriçáo, raspagem e remoÉo de terra de logradouros e

vias públicas; capina manual de canteiros, de ruas ou de passeios públicos; roçada,

ou aparo de vegetação em logradouros públicos; remoção de disposições irregulares

de resíduos em área públicas; retirada de resíduos de cestos coletores públicos;

roçada de vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e recolhimento de resÍduos em

áreas verdes; limpeza e roçada de escolas e creches do Município; limpeza, capina

e roçada em terrenos, espaços e prédios pertencentes ao Município, ou de sua

responsabilidade; corte de grama e serviços de jardinagem em logradouros públicos

ê praças; limpeza e remoção de resíduos de praças e áreas públicas; mutirões de

limpeza em locais de realização de eventos públicos; pintura de conservação de

meio fios, em toda a área urbana e de expansão urbana do Município, conforme

Anexos I, ll, lV e V.

Item 02 - LIMPEZA PREDIAL: Limpeza interna e externa de prédios e banheiros
públicos, incluindo nêstes sêrviços: limpeza de châo, paredes, forros, beirais,
calçadas, vidros, em prédios pertencentes ao Município, conforme Anexos I, lll e Vl.

Os produtos e materiais de limpeza serão fornecidos pela Contratante. Os EPls
seÉo fomecidos pela Contratada.

OBS: Em período de férias escolares, os profissionais locados nas escolas (caso
não tenham direito a férias) serão realocados nas Secretarias Municipais, no mesmo
horário de trabalho.
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Os serviços compreenderão os 05 (cinco) dias da semana, 08 (oito) horas diárias e

40 (quarenta) horas semanais, a contratação se dará por local de trabalho.

A Contratada deverá fornecer equipe padrão, ferramentas e equipamentos,
conforme relação abaixo:

ITEM í - Limpeza de Ruas, Praças e Áreas Públicas.
1,'l - A quantidade de Pessoal necessário para a execução das atividades será
de no máximo 07 operários e 01 encarregado, ou conforme a necessidade pública,

como consta no anexo ll.

A contratação será de acordo com a demanda de serviços. No deconer do contrato,
casa haja a necessidade de redução do número de operários, o Município de Tio
Hugo-RS fará o pagamento de forma proporcional ao número de trabalhadores
exercendo as atividades no momento.

í.2. Uniformes e equipamentos de Protêção
lndividual EPls

Oiscriminação LJnidade Quantidade
Boné Unidade I
Botina bi densidade anti-oérfuro par I
Bota de borracha par 8
Calça com reflexivo Unidade I
Camiseta de alqodão Unidade I
Colete Unidade 8
Jaqueta Unidade I
Luva de ProteÇão paÍ I
Macacáo saneamento c/ bota e luva Unidade I
Óculos de protecão Unidade 8

Protetor auricular (abafador de ruídos) Unidade I
Perneira de couro par 3

Protetor Facial Unidadê 3

Protetor solar FPS 30 Unidade 3

Recioiente Térmico oara Áoua 5 titros Unidâde 1

1.3. de Coletiva - EPCs
Discriminação Unidadê Quantidade

Bandeirola Unidade 2

Cavalete de sinalizacão (1 1Ocm X 60cm) Unidade 2

Cones de Sinalizaeão Unidade
Rede de Proteção Unídade 1
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ITEM2-LimpezaPredial

2.1 - A quantidade de Pessoal necessário para a execução das atividades será de
no máximo 08 pessoas, ou conforme a necessidade pública, como consta no anexo
ilt.

A contratação será de acordo com a demanda de serviços. No decorrer do contrato,
casa haja a necessidade de redução do número de operários, o Município de Tio
Hugo-RS fará o pagamento de forma proporcional ao número de trabalhadores
exercendo as atividades no momento.

í.4. Ferramentas
DiscriminaÇão Unidade Quantidade

Ancinho Unidade 3

Caninho de mão Unidade 3

Caninho de varrição Unidade 1

Enxada Unidade 5

Enxadinha Unidadê 3

Facão Unidade 1

Foice Unidade 1

Garfo Reto unidade I
Pá de concha Unidade 2

Pá de corte Unidade 2

Pá de varrição (cabo curto) Unidade 2

Picarêta Unidede 2

Vassoura (qari) Unidade 4
Vassoura de aco Unidade 2

RoÇadeira Costal Unidadê 3

2.2. Unaformês e de Protecão lndividual EPls
Discriminação Unidade Quantidade

Boné Unidade 8

Botina bi densidade anti-pérfuro paÍ I
Bota de bonacha par I
Calça com reflexivo Unidade 8

Camiseta de alqodão Unidade I
Colete Unidade 8

Jaqueta Unidade I
Luva de ProteÇáo par I
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DO CUSTO E PRAZO: O valor global mensal não deverá exceder o valor estimado
pelo Município, que é de R$ 48.193,10 (quarenta e oito mil cento e noventa e três
reais e dez centavos), e a vigência será de '12 meses, a contar da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
meses, com conveniência e interesse do Município, em conformidade com a Lei
8.666/93.

í.2. DETALHES DOS SERV|çOS

ITEM 01

í.2.í Varrição manual das vias Públicas:
O serviço de varriçâo manual será realizado nas áreas de maior concentraÉo

habitacional e de maior movimento por parte da população do município, onde o
maior percentual de habitantes reside e frequenta, e que há maior concentração de
pedestres e veículos. Este serviço consiste em varrer (manualmente) as vias
públicas (nos dois lados) e os logradouros públicos, inclusive canteiros centrais não
ajardinados, onde deve-se proceder a limpeza do passeio, sarjeta, meio-fio, 1 a 2
metros da faixa de pavimento, realizando por completo, com a retirada dos resíduos
acumulados, esvaziar os cestos de lixo existentes ao longo da via, conforme anexo
tv.
1.2.2 Capina e roçada das Vias Públicas

A capina e/ou roçada deverá ser executada por equipamentos adequados,
removendo toda a vegetação nas laterais das ruas, rente aos meios-fios das ruas e
canteiros, com a vanição e amontoamento dos resíduos.

A faixa de capina e/ou roçada será definida conforme a presença de
vegetação e os resíduos resultantes da mesma, após amontoados deverão ser
carregados em caçambas, os quais serão transportados pela contratante em local a
ser definido pela Secretaria Municipal de Obras, conforme anexo lV.

í-2.3 Pintura de Cordão Meio Fio das Calçadas e Canteiros das Vias Públicas
Consiste na pintura manual de meio Íio das calçadas e canteiros das vias

públicas. Os parâmetros da pintura serão definidos pela Secretaria Municipal de
Obras, em cor branca e amarelo padrão-

O Íornecimento dos materiais utilizados na pintura é de inteira
responsabilidade da contratante.
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pRocRAMA oe vanRlçÃo, cAprNA, RoçADA E eINTURA oe conoôes
(ME|O F|OS)

Logradouro/roteiÍo Complemento
Frequên
cia

Metros
linear
es(mêio-
fio)
mensal

MêtÍos
lineares
(meio-fio)
semanal Observação

Bairro Progresso Rua Venezuela Semanal 307,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação )

Bairro Progresso Rua Paraguai Mensal 747,0O

Rua sem
pãvimentação
(capina e roçada)

Bairro Progresso Rua Cuiabá Mensal 260,00

Rua sem
pavimentação
(capina e roçada)

Bairro Progrêsso Rua Cuiabá Semanal 550,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bâirro Progresso
Rua Avelino
Silvério Schnaider Semanal 416,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Progresso Rua Otto Müller Semanal 200,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Progresso Rua LaÇador Semanal 260,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Progresso Rua Bahia Semanâl 804,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Progresso
Rua lda Maria
Vollmer Mensal 2.106,00

Rua sem
pavimentação
(capina e roçada)

Bairro Gourg Rua Rio Pardo Mensal 274,OO

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Gourg Rua Ernestina Mensal 156,00

Rua Pâvimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Gourg Rua Acre Mensal 204,OO

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)
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Bairro Rua Rio Branco Mensal

Rua Pavimentadâ
(varrição de

Bairro Gourg
Rua Reinaldo
Gourg Mensal 300,00

Rua Pavimêntada
(varrição de
conservação)

Bairro Gourg Rua Paraná Mensal 1.520,00

Rua sem
pavimentação
(capina e roçada)

Bairro São

Cristóvão Rua Paraná Semanal 1.33s,00

Rua Pavimentada
(varrlção de
conservação)

Bairro São

Cristóvão Rua Foz do lguaçu Mensal 726,ú

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro São

Cristóvão Rua São Paulo Mensal 435,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro São

Cristóvão Rua Piauí Mensal 260,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro São

Cristóvão

Travessa lrma
Schuster Mensal 40,00

Rua Pâvimentada
(varrição de
conservação)

Bairro São

cristóvão Rua Tocantins Mensal 216,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro São

cristóvão Rua Sante Catarina Mensal 400,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro São

cristóvão
Rua Adelino
Schuster Mensal 208,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro São

Cristóvão

Rua Adelino
Schuster + Rua

Fortaleza (até a

Casa Mortuárial Mensal 948,00

Rua sem
pavimentação
(capina e roçada)

Bairro Rabello
Rua Rio Grande do
Nortê Mensal 585,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Rabello Rua Goias Mensal L20,O0

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

a
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Bairro Rabello Rua Mensal

Rua Pavimentada
(varrição de

Bairro Rabello Rua Ceará Mensal 120,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservacão)

Bairro Rabello Rua Florianópolis Mensal 1.299,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Rabello Rua Pernambuco Mensal 970,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Rabello Rua Paraíba Mensal 360,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Rabello Rua João Pessoa Mensal 360,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservacão)

Bairro Rabello Rua Boa Vista Mensal 350,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bâirro Nosse

Senhora Aparecida
Rua Balduíno
Sanders Mensal 683,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida Rua Belém Mensal 400,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa
Senhora Aparecida

Rua Otto Wili
Baumgardt Mensal 350,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparêcida
Rua Campo
Grande Mensal 796,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida
Rua Belo
Horizonte Mensal 1.190,00

Ruâ Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida
Rua Ary
Kohlrausch Mensal 4U,OO

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida
Ruã Ricardo
Schuvingel Mensal 484,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida Rua Maranhão Mensal 484,@

Rua Pavimentada
(varrição de
co nse rvaçã o )
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Bairro Nossa

Senhora Apa Rua Amazonas Mensal

Rua Pavimentada
(varrição de

Bairro Nossa

Senhora Aparecidâ Rua Vitória Mensal 60,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida Rua Arnildo Neuls Mensal 280,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida Ruã Pará Mensal 160,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Nossa

Senhora Aparecida Rua Rondônia Mensal 452,ú

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro
Rua Gonçalino
José Machado Mensal 262,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Centro
Rua Rio Grande do
Sul Mensal 268,00

Rua Pavimentâda
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua Victor Graeff Mensal 100,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua Rio dê Janeiro Mensal 316,@

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Baírro Centro Rua Curitiba Mensal 240,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua Porto Alesre Mensal 60,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua Tio Hugo Mensal 95,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Centro
Rua Mato Grosso
do Sul Mensal 574,O0

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Centro
Rua Leonel de
Moura Brizola Mensal 482,ú

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua Getúlio Vargas Mensal 386,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservacão)

Ç

6e e!g&. N d.e,t



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Bairro Centro
Rua Ulisses
Guimarães Mensal

Rua Pavimentada
(varrição de

Bairro Centro
Rua Jucelino
Kubicheck Mensal 310,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro
Rua Tancredo
Neves Mensal 268,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua Salvador Mensal 1.076,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Centro Rua lbiraputã Mensal 1.032,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bâirro Centro Rua Hugo Londero Mensal 1.510,00

Rua sem
pavimentação
(capina e roÇada)

Bairro Boa

Esperançe Rua Brasília Mensal 184,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Boa

EspeÍanÇa

Rua Augusto
Cadore Mensal 630,00

Rua Pavimêntâda
(varrição de
conservaÇão)

Bairro Boa

EspêranÇâ Rua Ari FockinG Mensal 630,00

Rua Pavimêntada
(varrição de
conservação)

Bairro Boa

Esperançâ Rua Scharlau Mensal 1.350,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Boa

Esperançe Rua São Luis Mensal 152,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Boa
Esperança Rua Maceló Mensal 68,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Bairro Boa

Esperança

Rua Alfredo
DoehÍings Mensal 224,@

Rua Pavimentada
(varrição de
conservação)

Primeiro
Distrito/Loro

Rua 5ão Judas
Tâdeu Mensal 854,00

Rua Pavimentada
(varrição de
conservaÇão)

Primeiro
Distrito/Loro

Rua LourenÇo

Gaspar da Silva Mensal 6M,OO

Rua sem
pavimentaÇão
(capina e roçada)



Tio Hugo r RS Prefeifiira
Municipal

H
- dàs
I eÍras

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

pRocRAi[A DE cAprNA, coRTE DE GRAMA E vlnruçÃo DE PRAçAS E
ÁRels púaLrcas.

TOCAL

FREQU

ENCIA

METROS

QUADRADO
S (mensall

METROS

QUADRADOS
(semanall oBsERvAçÃo

Pátio da Escola Laurentino Machado -
Linha Machado Mensal 2.672,0O

Estacionamento Escola Laurentino
Machado - Linha Machado Mensal 4.000,00

Pátio do CRAS Municipal (Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de
Educação) Bairro São Cristóvão Mensal 1.550,00

Pátio da Escola Casemiro de Abreu -
Polígono do Erval Mensal 2.573,00

Pátio da Escola Reinoldo Born - Loro Mensal 9.390,00
Pátio da Escola Frei Clemente - Linha
Graeff Mensal 9.796,00

Pátio do Reservatório elevado - Rua

Bahia, bairro Progresso Mensal 50,00
Praça Joaquim Granja Neto - Bairro
Rabelo

Seman

al 2.367,O0

Pátio do Centro Administrativo Municipal
- Bairro Progresso

Seman
al 2.532,OO

Espaço Esportivo e Recreativo Maria
Doehrings - Boa Esperança

Seman
al 2.000,00

Praça Oscar Groth - Bairro Centro
(Loteamênto sippell

Seman
al 2.464,OO

Espaço Esportivo e Recreativo Helio
Sippel - Bairro CentÍo (Lotêamento
Sippel)

Seman
al 2.645,OO

TOTAL MENSAT 30.131,00 48.(M8,00 78,729,0O

ITEM 02
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1.2.4LampezÂ Predial

Limpeza interna e extema de predios e banheiros públicos, incluindo nestes
serviços: limpeza de chão, paredes, forros, beirais, calçadas, vidros, limpeza geral
do pátio, em prédios pertencentes ao Município, conforme anexo Vl.

LOCAT

FREQUENCI

A

METROS
qUADRADOS

(dlários)

METROS
qUADRAOOS

(semanall

Escola Antonio Parreirías (Posto de Írabalho 02) Diária 608,00

EMEI Arlindo Kerber (Posto dê Trabalho 03) Diária 1.358,O0

Escola Laurentino Machado (Posto de Trabalho
04) Diária 465,00

Banheiro da Praça Joaquim Granja Neto - Bairro
Rabelo (Posto de Trabalho 05) semanal 32,00
Banheiro do Espaço Esportivo e Recreativo Helio
Sippel - Bairro Centro (Loteamento Sippel) (Posto
de Írabalho O5) semanal 48,00

2.431,00 80,00

tocAts oNDE E(cEpctoNAtMENTE sERÃo
REArocADos os runcronÁnlos
Centro Administrativo Municipal - Bairro
Progresso Diária 750,00
Unidade Básica de saúde/Secretaria da Saúde -
Bairro Rabello Diária 896,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiênte - Bairro
Rabello Diária 140,00

Secretaria de Obras - Bairro Rabello Diária 480,00

Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação - Bairro São Cristóvão Diária 608,00

Escola casemiro de Abreu - Polígono do Erval Diária 645,00

Escola Reinoldo Born - Loro Diária 610,00

Escola Frei Clemente - Linha Graeff Diária 204,00

TOTAL M2 4,333,OO 80,o0

í.3. Das condições do Projeto
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í.3.í. Dos locais
Os serviços de limpeza urbana deverão ser realizados em todas as vias e
logradouros pertencentes à Zona urbana do Município e área rural (eventualmente),
conforme cronograma anterior, e mapa por bairro com distanciamento de cada
bairro.
Locais das vias e logradouros públicos a serem executados os serviços:
í) Bairro Progresso;
2) Bairro Gourg;
3) Bairro São Cristóvão;
4) Bairro Centro;
5) Bairro Rabello;
6) Bairro Nossa Senhora Aparecida;
7) Bairro Boa Esperança;
8) Primeiro Distrito (Loro).

Os serviços de limpeza predial serão realizados DIARIAMENTE nas Escolas

Municipais Antônio Parreiras e EMEI Arlindo Kerber, ambas no Bairro

Progresso, e Escola Laurentino Machado, na Linha Machado,

Os serviços de Iimpeza dos banheiros públicos, localizados na Praça Joaquim

Granja Neto - Bairro Rabello e no Espaço Esportivo e Recreativo Helio sippel,

localizado no Bairro Centro, Loteamento Sippel, serão realizados

SEMANALTTIENTE,

Os demais espaços públicos que constam no anexo lV, ê na planilha do ltem

í.2.4 deste Termo de Referência, serão realizados somente quando, e se

houver a necessidade de realocação dos funcionários, no mesmo horário de

trabalho.

1.3.2 Das Condicionantes Referentes à Mão de Obra

A CONTRATADA deverá contratar mão de obra com qualificação e aptidão física
pare â exêcução dos referidos serviços;
Todos os profissionais deverão agir com civilidade e cortesia para com a
comunidade;
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A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e pessoal necessário e suficiente
para a peíeita execução dos serviços;

í.4 Das Gondicionantes Referentes à Pessoal, Equipamentos, Ferramentas e
Equipamêntos de Proteção lndividual.

í.4.1 Da Responsabilidade da CONTRATADA:

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, nos termos da Legislação Vigente;
Manter a disciplina nos locais de serviços, retirando no máximo em 24 (vinte e
quaúo) horas após a notificação de qualquer empregado que por sua vez for
considerado de conduta inconveniente pela administração;
Fiscalizar o pessoal de modo a estarem uniformizados, e provendo-os de EPI's
(equipamentos de proteção individual) e Equipamêntos de Proteção Coletiva -
EPCs;
Manter sediado junto à administraçâo durante os turnos de trabalho, pessoal

encarregado crrpaz de tomar decisóes compatíveis mm os compromissos
assumídos;
Manter todos os equipamentos e utensílios necessários durante a exêcução dos
serviços em perfeitas condiçÕes de uso, devendo os danificados serem substituídos
em alé 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de
sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;
ldentificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,

equipamentos esses, nêcessários para a realizaçáo dos serviços, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade da administração;
lmplantar de forma adequada a planificação, execução e supervisâo permanente

dos serviços de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços
de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as
dependências objeto dos serviços;

Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de seus empregados, das normas

disciplinares determinadas pela administração;
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de

seus encarregados;
Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da administração;
lnstruir os seus empÍegados quanto a preservação de incêndios nas áreas da

administração.

ç
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í.5, Da Contratação

A contratação dar-se-á pelo período de í2 meses, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, com a @nveniência e
interesse do Município, em conformidade com a Lei 8.666/93.

í.6 Obrigações da CONTRATANTE:

A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
após a entrêga da nota fiscal devidamente atestada pelo responúvel pela
Secretaria Municipal de Obras, bem como Planilha atestando as horas efetivamente
trabalhadas e obrigaçôes Íiscais.

í.7 Obrigações da CONTRATADA:

A empresa contratada fica responsável por todas as despesas referentes ao
objeto deste contrato: mão de obra, locomoção, seguro de acidente, impostos
federais, estaduais e municipais, contribui@es previdenciárias, êncargos
trabalhistas, e quaisquer outras que forem devidas, relativamente à execuçáo dos
serviços contratados.

A êmpresa vencedora deverá responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente a Administraçâo Municipal ou a terceiros, em deconência de seus
serviços.

JEAN BERARDI MANICA
Engenheiro Civil


